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DECRETO “P” N. 62, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor ROGÉRIO SABEH DE CASTRO, matrícula n. 426441022, 
ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para o Governo do Estado de 
Mato Grosso/MT, com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso II, do Decreto Estadual n. 14.905, de 27 de dezembro de 2017, 
no período de 20 de fevereiro a 31 de dezembro de 2022 (Processo n. 55/000882/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JANEIRO DE 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 64, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para o serviço ativo da Polícia Militar de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso II da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação 
dada pelo art. 1º da Lei Complementar n. 113, de 19 de dezembro de 2005, com efeito a partir da data da 
publicação, conforme especificação constante no quadro:

Matrícula n. Nome Cargo Processo n.
69781022 José Canuto de Oliveira 3° SGT PM RR 31/000501/2022
44001022 José Marques de Jesus 3° SGT PM RR 31/000495/2022
81734022 Manoel Feliciano Bezerra Subtenente PM RR 31/050356/2021
63722022 Milanildo Vargas 3° SGT PM RR 31/088927/2021
11993022 Tatiana Sá Araujo Subtenente PM RR 31/012951/2021

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 65, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR José de Mello Junior, representante dos Servidores Públicos Inativos, da função de 
membro suplente do Conselho Estadual de Previdência (Conprev).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 66, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR MARCELO DE PAULA MORAES para, em complementação de mandato, compor o 
Conselho Estadual de Previdência (Conprev), como membro suplente, representando os Servidores Públicos 
Inativos, tendo em vista os dispositivos constantes no art. 109 e art. 110, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, e alterações posteriores, referente ao biênio 2020/2021, em substituição a José de Mello 
Junior.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado


